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NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 057/2014 
PREGÃO PRESENCIAL C/ REGISTRO DE PREÇOS Nº: 045/2014 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e instrumentais odontológicos para as 
equipes de Saúde Bucal das Unidades de Atenção Primaria a Saúde e Unidades 
Convencionais e Serviços de Prótese Dentária de Pirapora/MG. 
 

Diante das dúvidas suscitadas quanto a apresentação das amostras dos produtos, previstas 
no Termo de Referência (item 1, letra m) deste edital, esclarecemos que: 

a) As amostras serão solicitadas APENAS para as EMPRESAS VENCEDORAS do 
certame, SOMENTE nos casos em que houver dúvida quanto as características do 
produto apresentado pela licitante VENCEDORA. 

b) As licitantes vencedoras deverão apresentar amostra dos itens vencidos, antes da 
homologação do processo.  Essa amostra deverá ser apresentada em até 05 (cinco) 
dias úteis após a fase de lances. A não apresentação implicará na desclassificação 
do item da empresa vencedora, e em possíveis penalidades previstas no edital. 

c) As mesmas deverão ser entregues na Av. Otavio Carneiro, 1102 – Santo Antonio – 
Diretoria de Saúde Bucal, no horário de 12:00 as 17:00hs, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da finalização da sessão de lances. 

d)  As amostras serão analisadas pelos membros da Equipe Técnica, com a finalidade 
de averiguar e analisar (aprovar ou reprovar), tendo como critérios fundamentais: 
qualidade, embalagem, especificação do produto, validade, durabilidade e estar de 
acordo com a descrição do produto inserido no Anexo I deste Edital. 

e) Serão desclassificadas item a item as propostas das empresas que não apresentarem 
as amostras, ou, que apresentadas, sejam rejeitadas por incompatibilidade com o 
solicitado no Edital. Neste caso será convocado o licitante remanescente para 
apresentação das mesmas, no mesmo prazo estabelecido à primeira. 

f) A Equipe técnica que realizará a análise da amostra será composta pelos 
profissionais da área de odontologia: Soraya Alves Cardoso, Reinaldo da 
Conceição Fonseca e Débora Falcão Chaves. 

g) O Certificado de análise das amostras será emitido pela Equipe Técnica em até três 
dias úteis após o recebimento das amostras e enviados às empresas no mesmo 
prazo. 

h) Após análise, as amostras ficarão a disposição para sua retirada, pelo prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados após a sua liberação pela Equipe Técnica. 

 

Pirapora, 19 de agosto de 2014.  

 
Antonio Carlos Soares dos Santos 

Pregoeiro 


